
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA    
CNPJ: 17.709.197/0001-35   
RUA DR. HEITOR MENDES NASCIMENTO, Nº 40, SÃO JOSÉ 
ALÉM PARAÍBA/MG. CEP: 36660-000  
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PROCESSO Nº 207/2026 

LEILÃO PÚBLICO Nº  002/2026 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público, com 
sede a Praça Coronel Breves, n.º 151, São José, Além Paraíba – MG, inscrita no CNPJ sob o 
n.º 17.709.197/0001-35, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, Paulo Henrique 
Marinho Goldstein, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei 
14.133/2021, e Lei Municipal nº 4.072/2025, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA E TURISMO, torna público para conhecimento de todos os interessados 
licitação na modalidade LEILÃO, na forma eletrônica, do tipo MAIOR LANCE para fins 
de Permissão de uso, a título oneroso, de espaços públicos destinados à instalação 
de parque de diversões, com a finalidade de exploração comercial, durante a FEXPO 
2026, no período de 05 a 09 de agosto 2026, a ser realizada na Ilha do Lazareto, 
Além Paraíba – MG, nos termos deste Edital e seus anexos. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 14:00 horas do dia 21/07/2026 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: PORTAL: LICITANET.COM.BR 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 
1. DO OBJETO 
1.1. Permissão de uso, a título oneroso, de espaços públicos destinados à instalação de 
parque de diversões, com a finalidade de exploração comercial, durante a FEXPO 2026, no 
período de 05 a 09 de agosto 2026, a ser realizada na Ilha do Lazareto, Além Paraíba – MG, 
nos termos deste Edital e seus anexos. 

 
2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Leilão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na plataforma Licitanet (portal.licitanet.com.br). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das 
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atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO PROCEDIMENTO 

3.1. O Leilão será realizado via sistema eletrônico por meio da INTERNET, em sessão 
pública, denominado Leilão Eletrônico e mediante condições de segurança, criptografia e 
autenticação em todas as suas fases. 

3.2. O Leilão Eletrônico será realizado através da utilização do “LICITANET”, no 
endereço eletrônico (Licitanet - Licitações Online). 

3.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Além 
Paraíba, denominado “Leiloeiro”. 

4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, por meio eletrônico, devendo protocolar o pedido 
até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

4.3. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame. 

4.4. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimento ou impugnações apresentados 
fora do prazo legal. 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DOS 
LANCES 
 
5.1. Para participar do certame os licitantes deverão realizar o credenciamento 
conforme item “2” deste edital e registrar proposta inicial diretamente no sistema, do 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALÉM PARAÍBA    
CNPJ: 17.709.197/0001-35   
RUA DR. HEITOR MENDES NASCIMENTO, Nº 40, SÃO JOSÉ 
ALÉM PARAÍBA/MG. CEP: 36660-000  
TEL: (32) 3466-5150 
imóvel, até o momento imediatamente anterior a data e horário estipulado para abertura 
das propostas. 

5.2. As propostas iniciais serão recebidas até o momento imediatamente anterior a 
data e horário estipulado no preâmbulo deste edital, obedecendo ao horário oficial de 
Brasília, após terá inicio a sessão publica de disputa. 

5.3. Somente poderão participar da etapa de disputa por lances os licitantes com 
propostas iniciais registradas para o objeto disputado. 

5.4. O encaminhamento de proposta inicial pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.5.  Na data e horário estabelecidos no preâmbulo do Edital, o Leiloeiro realizará a 
abertura das propostas iniciais e dará início à etapa competitiva da licitação. 

5.6. O sistema do leilão eletrônico ordenará as propostas iniciais adotando como 
critérios de desempate o maior valor e a data e hora mais antiga de registro no sistema. 

5.7. Aberta a etapa competitiva, os licitantes deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado, pelo sistema, de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

5.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 

5.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração estipulada pelo leiloeiro no 
Portal, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

5.13. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a ordem de classificação das 
propostas iniciais, conforme item “5.6” deste edital, podendo ser declarado vencedor o 
proponente melhor classificado, mediante confirmação do valor da proposta pelo licitante 
via "Chat" do sistema. 

5.14. Conhecido o licitante vencedor, o Leiloeiro procederá à análise das condições de 
participação do mesmo no certame, podendo requisitar via sistema os documentos 
comprobatórios. 

5.15. Caso o vencedor de disputa seja inabilitado por não atender aos requisitos de 
participação disciplinados no item 2 do edital, poderá ser declarado novo vencedor, 
obedecida a ordem de classificação que deverá, obrigatoriamente, eleger o maior lance 
ofertado pelo novo licitante. 
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5.16. Para fins de declaração de vencedor sem lances ou novo vencedor, o proponente 
melhor classificado será questionado, via "Chat" de comunicação do sistema, quanto ao 
seu interesse em manter a proposta ou lance. A não manutenção do lance ofertado 
sujeitará o licitante ao disposto no item 5.13. 

5.17. No caso de desconexão com o Leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retomando o Leiloeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

5.18. Quando a desconexão persistir, a sessão do Leilão Eletrônico poderá ser suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa aos licitantes, através do “Chat” de 
troca de mensagens, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

5.19.  O Leiloeiro poderá prorrogar o prazo para recebimento de propostas iniciais e 
data para início da disputa do objeto do Leilão Eletrônico, iniciando a sessão de disputa do 
imóvel em novo dia e horário. 

5.20. Em caso de prorrogação, o novo dia e horário para continuidade da disputa será 
informado aos licitantes na página de informações do leilão eletrônico e através do “Chat” 
de troca de mensagens do sistema eletrônico. 

5.21. Os licitantes deverão manter constante atenção às mensagens enviadas através do 
sistema do Leilão Eletrônico, via “Chat” de troca de mensagens, sendo vedadas quaisquer 
posteriores alegações de desconhecimento dos conteúdos das informações comunicadas. 

 

6. DOS PRAZOS 
 
6.1 O prazo de vigência da contratação é de 03 (três) meses contados da assinatura do 
Termo de Permissão de Uso, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2 A permissão de uso se dará por tempo limitado, a saber: O parque de diversões 
deverá estar montado em até 02 (dois) dias antes do início do evento que começará dia 05 
de agosto de 2026 com término dia 09 de agosto; 

6.3 O Permissionário responsável pela utilização do espaço para Parque de Diversões 
deve observar as datas de início 05 de agosto e de final 09 de agosto, contando assim: 

6.4  As estruturas deverão estar montadas até 48 (quarenta e oito) horas antes do dia 
06 de agosto; 

6.5 A desmontagem deverá ocorrer até o próximo dia útil subseqüente ao dia 09 de 
agosto. 

7. DO PAGAMENTO 

7.1. O valor correspondente ao objeto leiloado deverá ser pago integralmente, por meio 
de transferência bancária em conta disponibilizada ao licitante vencedor, cujo pagamento 
deverá ocorrer em até 02 (dois) dias úteis. 

7.2. Em caso de não pagamento no prazo estabelecido, a empresa será desclassificada e 
o termo rescindido, sendo convocada a próxima colocada. 
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8. DA HOMOLOGAÇÃO 

8.1. Encerradas as etapas de recurso, o processo será encaminhado ao Sr. Prefeito para 
adjudicação do objeto licitado e homologação do procedimento, observado, no que couber, 
o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9. TERMO DE PERMISSÃO DE USO  

9.1. Após homologação deste processo, o licitante vencedor firmará Termo de 
Permissão de Uso com a Prefeitura Municipal de Além Paraíba-MG de acordo com as 
especificações deste instrumento e da minuta de Termo de Permissão de Uso constante no 
Anexo III;  

9.2. A assinatura do Termo de Permissão de Uso será feita após a apresentação, pelo 
vencedor, da guia devidamente quitada, além de exibição de documento de identidade e 
CPNJ do responsável pela atividade perante a prefeitura. 

10.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante que, 
no decorrer do Leilão, entre outras condutas previstas em Lei: 

10.2. Ensejar o retardamento da assinatura do contrato sem motivo justificado; 

10.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

10.4. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento até a assinatura do contrato; 

10.5. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.6. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

10.8. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital. 

10.9.  O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.10. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos para a Administração; 

10.11. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor apurado em avaliação 
do imóvel, quando o proponente realizar conduta tipificada nos itens “10.2” a “10.7”, sem 
prejuízo da aplicação da sanção de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Municipal ou de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, conforme a gravidade do fato praticado. 
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10.12. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Municipal pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos; 

10.13. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 

10.14. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

10.15. O recurso de que trata o item “10.14” deste artigo será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

10.16. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.17. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.18. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão 
de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. 

10.19. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as 
circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos que dela provierem para a 
Administração Pública, além das demais disposições previstas no Art. 156 da Lei nº 
14.133/2021. 

10.20. Se em razão da infração cometida restar a necessidade de reversão do bem a novo 
leilão, não será admitida a participação do licitante vencedor, conforme disposto no art. 
897 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015, que institui o Código de Processo 
Civil. 

10.21. A multa compensatória de que trata o item “10.11” deverá ser paga em até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data de publicação da aplicação da penalidade, podendo a multa 
vencida ser inscrita na Dívida Ativa do Município e cobrada judicialmente. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. O processo administrativo da licitação está disponível para consulta de quaisquer 
interessados, através do site da Prefeitura Municipal de Além Paraíba (Prefeitura 
Municipal de Além Paraíba, MG - Página Inicial), disponível via Internet e plataforma 
Licitanet (Licitanet - Licitações Online). 
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11.2. Quaisquer esclarecimentos ou dúvidas relativas ao Edital deverão ser solicitados 
ao Setor Licitações ou Secretaria de Cultura e Turismo, por meio do telefone (32) 3466-
5150, e-mail: licitacao@alemparaiba.mg.gov.br   

11.3. Se, por qualquer razão imprevista, ocorra impedimento de sua realização, todas as 
atividades previstas no Edital ocorrerão em nova data e horário definidos pelo Leiloeiro e 
informados na página de realização do leilão eletrônico. 

11.4. Fica reservado ao leiloeiro resolver os casos omissos neste termo ou da sua 
execução.  

11.5. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada em qualquer de suas fases, no 
todo ou em parte, em razão do interesse público, não cabendo à empresa, firma ou pessoa 
física vencedora, indenização de qualquer natureza.  

11.6. Aplicam-se a esta alienação os dispositivos legais pertinentes, em especial os da Lei 
Federal nº 14.133/21, com suas alterações.  

11.7. A participação dos licitantes no leilão implica no conhecimento e na plena e 
irretratável aceitação dos termos deste edital e de seus anexos.  

11.8. Os arrematantes não poderão alegar para fins de direito o desconhecimento destas 
condições que, inclusive, serão inteiramente lidas no início do leilão.  

11.9. Fica eleito o Foro da Comarca de Além Paraíba-MG, para dirimir quaisquer 
dúvidas, oriundas do presente evento, com exclusão de qualquer outro.  

12.3. Faz parte integrante e inseparável deste Edital, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: 

Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II – Modelo de Declaração Unificada 
Anexo III – Modelo de Atestado de Visita Técnica 
Anexo IV – Modelo de Declaração de Conhecimento de Todas as Informações e condições 
Locais. 
Anexo V – Modelo de Proposta Inicial de Lance 
Anexo VI – Modelo de Termo de Permissão de Uso 

 

Além Paraíba, 26 de junho de 2026. 

 
 Paulo Henrique Marinho Goldstein 

Prefeito Municipal 


